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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. A CONVENENTE promoverá o ressarcimento aos cofres públicos caso venha

constatar irregularidades na condução, e/ou execução do presente convênio.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
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8.1 Além da obrigatoriedade de gestor designado ou comissão, a execução do convênio

poderá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da

Administração, especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no artigo 7º da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA NONA - DA PRESETACÃO DE CONTAS

9.1 A CONVENENTE prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no

prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria, que deverá conter:

9.1.1 Ofício de encaminhamento da prestação de contas explicitando o número do convênio, o

valor, a parcela e o período a que se refere;

9.1.2 Cópia do plano de trabalho;

9.1.3 Cópia do termo de convênio e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da

respectiva publicação no Diário Oficial do Município;

9.1.4 Relatório de execução físico-financeira, constando, inclusive, o valor da contrapartida,
quando prevista no termo de convênio;

9.1.5 Demonstrativo de execução da receita e despesa;

9.1.6 Conciliação Bancária;

9.1.7 Relação de Bens (adquiridos, produzidos ou construídos);

9.1.8 Documentos de regularidade fiscal conforme art. 14 do Decreto Municipal n°

9.044/2024:

9.1.9 Original do extrato bancário de conta específica no qual estejam evidenciado o ingresso
e a saída dos recursos na conta da entidade beneficiada;

9.1.10 Originais dos comprovantes das despesas (notas fiscais, faturas, folha de pagamento,
guias de recolhimentos dos tributos ou recibos), exceto dos tributos relativos à folha de

pessoal para os quais se admite a juntada de cópia do comprovante de recolhimento;

9.1.11 Atesto de recebimento do material ou da prestação do serviço;

9.1.12 Relatório detalhado firmado por dirigente da entidade beneficiada acerca do

cumprimento dos objetivos previstos, quando da aplicação da totalidade dos recursos

repassados no final da execução do convênio.

9.2 A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá julgar as contas como:
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9.2.1 Regulares;
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9.2.2 Regulares com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza

formal de que não resulte danos ao erário;

9.2.3 Irregulares com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

9.3. Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de contas e na

comprovação de resultados, o CONCEDENTE poderá, a seu critério, conceder prazo de até
15 (quinze) dias para o CONVENENTE sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

9.4. Compete ao gestor ou comissão, com apoio do fiscal, a conferência quanto

compatibilidade da prestação de contas e o plano de trabalho e plano de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO

à

10.1 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção dos ajustes, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de

contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou
entidade titular dos recursos.

10.2. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo.

10.3. No caso em que algum dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a

sua meta convenial, eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique a

funcionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de compensação

dos possíveis prejuízos entre os partícipes.

10.4. Constituem motivos para a rescisão:

10.4.1 Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

10.4.2 Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado;

10.4.3 Aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;

10.4.4 Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas

especial;

10.4.5 Dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem
prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos próprios, quando

identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CASOS OMISSOS

11.1. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução deste convênio serão dirimidos
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Contrato

RESUMO DE CONTRATOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

CONTRATO ADMNISTRATIVO 000056 /2025 .

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA;

Processo de nº 005027/2025  e Procedimento 
Licitatório Inexigibilidade nº  000023 / 2025;

OBJETO: Contratação da empresa, detentora 
de carta de exclusividade, para fornecimento da 
solução Banco de Preços - Versão Plus + Painel, 
com acesso por 12 meses.;

DO VALOR: R$ 15.375,00 quinze mil trezentos e 
setenta e cinco reais

DA VIGÊNCIA: 28 de maio de 2026

Assinatura: 28 de maio de 2025;

ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS
PREEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO

Protocolo 1561524

Boa Esperança

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 009/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA - ES;

CONTRATADO: E & L PRODUÇÕES DE 
SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
39.781.752/0001-72;

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na Prestação de serviços de cessão de uso 
de softwares para Gestão Pública, para a 
Prefeitura Municipal, bem como Câmara 
Municipal, objetivando tornar mais ágil e eficiente 
o serviço público, devendo os sistemas devem 
possuir integração entre si, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR: R$ 143.540,19 (Cento e quarenta e 
três mil, quinhentos e quarenta reais e dezenove 
centavos).

VIGÊNCIA: O Contrato terá duração de 03 
(três) meses contados apartir de 01 de junho 
de 2025, não cabendo ser prorrogado e poderá 
ser rescindido a qualquer tempo em conformidade 
e convêniencia, por ambas a partes, sem prejuizo 
a administração pública.

Assinatura em 29/05/2025.
PROCESSO N°3614/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2025.013E0700001.09.0002

Boa Esperança/ES, 29 de maio de 2025.
CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
Protocolo 1561679

Convênio

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 002/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA/ES; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BOA ESPERANÇA-ES.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR 
RURAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob 
n° 28.567.618/0001-57.

OBJETO: O presente Convênio tem como objeto 
realizar atendimento de urgência e emergência 
na modalidade ambulatorial e internação, 
Médico Hospitalar em apoio à Secretaria 
Municipal de Saúde conforme proposta de 
repasse para custeio.

VALOR: R$ 3.240.000,00 (Três milhões duzentos e 
quarenta mil reais).

VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência de 
12 (doze) meses, a partir de maio de 2025, a 30 
de abril de 2026.
Assinatura em 28/05/2025.
PROCESSO Nº 3720/2025

Boa Esperança/ES, 28 de maio de 2025.

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

WANDERSON MORAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1561130

Brejetuba

Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 62/2025 - Prefeitura Municipal de 
Brejetuba (ES), CONSTRUTORA IBATIBENSE 
LTDA, firmado em 27/05/2025, através da 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 004/2025. 
O objeto do contrato é a contratação de 
empresa especializada com fornecimento de 
materiais e mão de obra para construção do 
portal da cidade, tudo em conformidade com as 
disposições deste Termo de Referência, conforme as 
especificações técnicas e condições estabelecidas. 
Id Cidades 2025.015E0700001.01.0007. Raí Silva 
Badaró - Agente de Contratação Geral.

Protocolo 1561464
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